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EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA 

EXCLUSIVIDADE PARA MEI, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ARTIGO 

34 DA LEI N°. 11.488, DE 2007 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 

NÚMERO LICITAÇÃO 002/2022 

MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL 
(Sistema Registro de Preços) 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

A CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO/MG, torna público, para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição contida neste Edital e 

seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao 

Decreto Municipal nº. 26 de 20 de agosto de 2009, à Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA PREGÃO SRP N° 002/2022 

LOCAL Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício 

sede da CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO – Rua 

Pref. Antônio Quaresma, 290 Centro.  

DATA 09/06/2022 

HORÁRIO 10h30min  HORARIO DE BRASILIA 

CREDENCIAMENTO 10h00 ás 10h30min HORARIO DE BRASILIA 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu 

interesse.  

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993.  

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

3.1.1. A participação nesta licitação é exclusiva à microempresas, empresas de 

pequeno porte e demais interessados relacionados na cláusula seguinte. 

3.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

d) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

3.3. Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de 

avisos localizado no hall de entrada do edifício-sede da Prefeitura Municipal e 
poderá ser obtida junto à sala da Comissão Permanente de Licitação no horário 
de 08 às 17 horas. 

 
3.4. Como condição prévia à participação neste procedimento, o Pregoeiro 

poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do 
Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar 

se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no 
exercício anterior, extrapola o limite de R$3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

3.5. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 

licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 

123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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3.6. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 

limite legal, o Pregoeiro indeferirá a participação do interessado. 

4. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representados por: 

4.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade 

ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial 

no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo 

que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá 

apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, 

com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase 

da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor 

no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

no caso de sociedades cooperativas; 

4.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 

empresa licitante. 

4.3. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário 

indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar 
seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 

poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome da licitante. 
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4.4. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 

seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de 
recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, 

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando a licitante, ou o seu 
representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 
seguintes documentos: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores – Anexo;  

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição – Anexo; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente – Anexo ; 

5.1.2.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 

5.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO MG 
PROCESSO Nº. 006/2022 – 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 002/2022 

(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO MG 

PROCESSO Nº. 006/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 002/2022 

(RAZÃO SOCIAL) 
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CNPJ N° XXXX 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro 
meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que 
entregues, mediante protocolo, até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 

pública. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 
invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 

identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO MG 
PROCESSO Nº. ___/2022 – 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº ____/2022 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – 
ANEXO II, em uma via, processada em computador, com identificação do 
proponente, assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado 

pelo nome e CPF, dela constando obrigatoriamente: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

e) Apresentar prospecto ou folder com todas as características no item 

solicitado; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

fornecedor registrado.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  
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6.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, 
a terceira casa decimal. 

6.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno 

conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições deste 
instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em 
Ata.  

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de 
lances. 

7.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as 

melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 
etapa de apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

8.2.1. O Pregoeiro definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o 

valor mínimo admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de 

intervalo entre os lances, a fim de disciplinar previamente o andamento da 
sessão. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.3.1. Caso a melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 

estabelecido no subitem anterior. 

8.4. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.5. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 

para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

8.6. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 

licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado. 

8.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 

9.2.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

9.3. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

9.4. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá 
comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
9.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente, imediatamente, 
documento contendo as características dos produtos ofertados, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
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pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, dentre outros, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.5.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos na descrição do objeto, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, 
no local a ser indicado dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

9.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio ata e 

comunicados aos licitantes. 

9.5.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.5.4.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

9.5.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.5.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.5.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Municipal de Fornecedores; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4. Lista de Inidôneos e impedidos de fornecimento, mantida pelo Tribunal 

de Contas da União – TCU e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – 

TCEMG. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.4. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Municipal de Fornecedores 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.5. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 

10.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro Municipal 

Fornecedores deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições 

seguintes: 

10.6.1. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

10.6.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.6.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

g) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante; 

h) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.6.2.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.6.3. O licitante ME/EPP/COOP, esta última enquadrada no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

10.6.4. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6.5. Se constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período. 

10.6.6. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.6.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.6.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata, que mencionará todas os 

licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todas as licitantes presentes. 

 
10.7. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 
meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  

10.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.9. QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:  

9.7.1. A capacidade técnico-operacional da licitante será comprovada mediante 
a apresentação de: 

a) Um ou mais atestados, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

público ou privado, identificada, em nome da licitante, em papel timbrado, 

constando o endereço do contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a 

permitir possível diligência, que comprove (m) a aptidão da licitante para o 

desempenho na entrega dos produtos pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste edital. 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

11.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 
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11.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no Cadastro Municipal de Fornecedores, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

12.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 
legal da licitante. 

12.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência da licitante vencedora, para fins de pagamento. 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução da ata de registro de preços e aplicação 
de eventual sanção à empresa fornecedora, se for o caso. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, oportunizará ao licitante que manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, mediante registro em ata. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 

Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações 
previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 

habilitação, assinar a Ata. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O 

prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 

Administração. 

16.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração realizará consulta ao Cadastro Municipal de 

Fornecedores, cujo resultado será anexado aos autos do processo. 

16.6. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro Municipal de 

Fornecedores, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite 

do instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições 

de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou 

aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação 

e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

18.1. As obrigações da Contratante e da detentora da ata são as estabelecidas 

no Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

19.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

Cadastro Municipal de Fornecedores para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital.  

19.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação 

de irregularidade da detentora da ata, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACINTO 

CNPJ: 73.719.585/0001-78 
Rua Pref. Antônio Quaresma, 290 - Fone (33) 3723-1717. 

CEP: 39930-000 - Jacinto - Estado de Minas Gerais 
 
 

 

 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da detentora da ata, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso 

a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro Municipal de 

Fornecedores.   

19.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

19.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

19.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento  e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 

termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

no Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
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proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro Municipal de Fornecedores. 

20.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

leticiasantos_ferreira@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Rua Pref. Antônio Quaresma, 290 Centro - Jacinto MG– Setor de 

Licitações. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

21.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 

Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

mailto:leticiasantos_ferreira@hotmail.com
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sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.jacinto.mg.leg.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Rua Pref. Antônio Quaresma, 290 Centro - Jacinto MG, nos dias úteis, no 

horário das 7 horas às 11 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de referência; 

b) ANEXO II – Minuta ata de registro de preços; 

c) ANEXO III – Modelo de minuta termo de proposta; 

d) ANEXO IV – Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 

d) ANEXO V – Minuta de procuração particular; 

e) ANEXO VI – Modelo de declaração de concordância com edital e inexistência 

de fatos impeditivos e cumprimento dos requisitos de habilitação; 
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f) ANEXO VII – Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº. 

9.854/99); 

g) ANEXO VIII - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte, 

cooperativa enquadrada no art. 34, da Lei 11.488/2007 ou equiparado com 

tratamento favorecido; 

h) ANEXO IX – Minuta de termo de adesão de carona; 

 

Jacinto MG, 23 de Maio de 2022. 

 

 

LETICIA SANTOS FERREIRA 
Presidente da CPL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Sistema de Registro de Preços 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES PARA MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 

DE JACINTO MG, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento: 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O processo licitatório para Aquisição dos materiais permanente licitados 

justifica-se tendo em vista a essencialidade na continuidade dos serviços 

prestados da equipe da Camara Municipal e Vereadores no atendimento a 

população. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

01 

NOTEBOOK- PROCESSADOR CORE I7 8550U, 8 GB DE 
MEMÓRIA, HD DE 1 TB, TELA 15,6 BLUETOOTH, WEBCAN E 

WIFI, WINDOWS 10 HOME, - MARCA DELL, SIMILAR OU 

SUPERIOR UNIDADE      05 

02 

MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 64 BITS- MICROSOFT WINDOWS 

10 PRO 64 BITS PORTUGUÊS FQC-08932 OEM - COM LICENÇA 

ORIGINAL. UNIDADE 05 

03 

CAIXA ATIVA BI-AMPLIFICADA, AUTOFALANTE 15”, DRIVE 

TITÂNIO,, POTÊNCIA 200W RMS EM 8 OHMS E 400W RMS EM 4 

OHMS, ENTRADAS P10 E XRL FÊMEA, ENTRADA LINE RCA E 

XLR, SAÍDA LINE P10 E XLR MACHO, ENTRADA USB COM VISOR 
LCD, EQUALIZADOR DE 5 BANDAS, ALIMENTAÇÃO 110/220V UNIDADE 01 

04 

RECEPTOR HDTV COMPATÍVEL COM O SISTEMA SAT HD 

REGIONAL. CAPACIDADE DE ATÉ 2000 CANAIS; RECEPTOR DE 

SINAL DIGITAL DVB-S / DVB- S2(HD); CONTROLE REMOTO 

INTELIGENTE - CRI; SINTONIA AUTOMÁTICA (BUSCA CEGA); 

MULTIMÍDIA: REPRODUZ ÁUDIO, VÍDEO E IMAGENS; PVR - 
GRAVA/REPRODUZ PROGRAMAÇÃO; FUNÇÃO TIME SHIFT; 

PERMITE O USO DE MEMÓRIA EXTERNA (HD/PENDRIVE); 2 

PORTAS USBS; ATUALIZAÇÃO PELA USB E OTA (ON THE AIR); 

COMPATÍVEL COM DISEQC 1.0 E 1.1; FREQUÊNCIA DE 

ENTRADA: 950 - 2150 MHZ; CONECTOR F FÊMEA; 

MONOPONTO/MULTIPONTO, BANDA C E KU; MPEG- 2/MPEG-4 
DIGITAL & DVB-S/DVB-S2 COMPATÍVEL; 

H.264 COMPATÍVEL; RESOLUÇÃO DE IMAGEM 720X576P, 

720X480N E 1920X1080I; RELAÇÃO DE ASPECTO 4:3 E 16:9; UNIDADE 01 
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POSICIONADOR DISEQC 1.0 E 

1.1 PARA MÚLTIPLOS SATÉLITES E LNB'S. SAÍDAS: VÍDEO 

COMPOSTO RCA, DIGITAL HDMI. TENSÃO 100 VAC - 240 VAC. 

POTÊNCIA: 14,3 W. COM CABOS E 

PILHAS; BAIXO CONSUMO. 

05 

MICROFONE SEM FIO - DUPLO VOKAL VWS20, SISTEMA DE 
FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 180-270 MHZ, BANDA ALTA 

DE VHF, ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA, MODO DE 

MODULAÇÃO: FM, FAIXA MÁXIMA DE DESVIO: ±15 KHZ 

RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 40 HZ - 20 HZ, ALCANCE 

DINÂMICO DE ÁUDIO: MAIS DE 100 DB. ARÉA DE ALCANCE: 50 

M EM CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: -10º ATÉ 50º C. POTÊNCIA DE SAÍDA RF: 30 MW 

MÁXIMA. EMISSÕES DE ESPÚRIAS: ACIMA DE 45 DB NA ONDA 

MODULADA ANTENA: EMBUTIDA. CAPTADOR DO MICROFONE: 

DINÂMICO UNIDIRECIONAL. ALIMENTAÇÃO: 02 PILHAS AA 1,5V 

DC.CONSUMO: CERCA DE 25 MA DURAÇÃO DA BATERIA: 
SUPERIOR A 8 HORAS DE USO CONTÍNUO 

RECEPTOR. SISTEMA DE RECPÇÃO: FREQUÊNCIA FIXA 

CONTROLADA POR QUARTZO. SENSIBILIDADE DE RECEPÇÃO: 

TAXA DE SINAL E RUÍDO DE 60 DB 12 DBU, MODO NÂO 

BALANCEADO DO CANAL A + B: 0 ~ 0,5 V/ 5 KO MODO NÃO 

BALANCEADO DO CANAL A B: 0~0,5V/50 KO ALIMENTAÇÃO: AC 
110V/220 V COM CHAVE SELETORA. UNIDADE 02 

06 SUPORTE PARA TV LCD 55” UNIDADE 01 

07 

TELEVISOR EM CORES 55” SMART LCD COM AS MÍNIMAS 

CARACTERÍSTICAS: TV LCD 42 POLEGADAS COM DTV 

(CONVERSOR DIGITAL COM NO MÍNIMO 02 ENTRDAS HDMI E 

01 ENTRADA USB ) E FULL HD 1080P; 3 ENTRADAS HMI ; COR.:  

1 USB , PRETO; FORMATO DA TELA: WIDESCREEN; 

COMPATÍVEL COM SINAIS DIGITAIS; - HDTV;- ENTRADA PC; 
PROGRESSIVE SCAN; BLOQUEIO DE CANAIS; BLOQUEIO DE 

TECLAS; CLOSED CAPTION; AJUSTES DO FORMATO DA TELA:, 

SENSOR DE LUZ, CONTROLE REMOTO, ALTO-FALANTES 

INTEGRADOS, IDIOMAS DO MENU:  PORTUGUÊS;  INGLÊS; - 

ESPANHOL; NIVELADOR AUTOMÁTICO DE VOLUME (AVL);  
CONTROLE DE ALTOS E GRAVES;  FORMATOS DE 

REPRODUÇÃO DE MÚSICA: AAC, MP3, WMA (V2 A V9.2); 

REPRODUÇÃO DE IMAGEM JPG;  MUTE: BRILHO: 450 CD/M²; 

CONTRASTE: DINÂMICO - 50.000:1; RELÓGIO DATA/HORA; 

SLEEP TIMER; REDUTOR DIGITAL DE RUÍDO; SOM SURROUND; 

TEMPERATURA DE COR: NORMAL;  QUENTE; FRIA UNIDADE 01 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisições de bens 

comuns, para contratações futuras. É um tipo de procedimento de licitação 

onde os ganhadores não efetivam imediatamente após a adjudicação e 

homologação do certame a entrega de seus produtos/serviços nem recebem os 

empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem com o órgão licitante. 
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Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender 

e/ou prestar os serviços as estado por um preço determinado e válido por um 

período de até 12 (doze) meses. 

3.2. No registro de preços a administração tem uma garantia de fornecimento 

certo a preço previamente declarado nas outras modalidades licitatórias corre-se 

frequentemente o risco de os certames fracassarem por ausência de licitantes, 

variação nos preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 

3.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 

um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. As ARPs decorrentes do 

SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivas Atas. 

3.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.5. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 

convocará os interessados para assinatura da ata de registro de preços e 

compromisso de fornecimento que, depois de cumpridos os requisitos de 

publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme demanda das 

Secretarias Municipais do Município, devendo ser entregues e servidos nos 

locais a serem determinados pelo Setor de Compras, no âmbito dA CAMARA 

MUNICIPAL DE JACINTO, por conta do contratado. Os pedidos serão efetuados 

por meio de requisição própria, emitida pelo Setor de Compras.  

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a 06 (seis) (meses) do prazo total recomendado pelo 

fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da 

detentora da ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da detentora da ata pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução da Ata de Registro de Preços. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da detentora da 

ata, através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da detentora da ata, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados em Ata. 
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6. OBRIGAÇÕES DA DENTENTORA DA ATA. 

6.1. A Detentora deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. Prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante; 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de 

Registro de Preços. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da detentora da ata com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade da Ata de Registro de Preços. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da detentora da ata, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da 

Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta. 

9.2. A Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor da Ata de 

Registro, pelas seguintes infrações: 

a) No caso de negligência. 
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b) Realizar a entrega do(s) produtos(s) em veículos e condições inadequadas. 

c) Reincidência em entregar os produtos (s) solicitados em desacordo com o 

adjudicado. 

d) Atraso nos prazos de entrega, superior a 05 (cinco) corridos. 

9.2.3. Multa compensatória de 10 % (Dez por cento) sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto; 

9.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

9.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

9.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas e os profissionais que: 

9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal 

de Fornecedores. 

 

 

Jacinto MG, 23 de Maio de 2022. 

 

 
 

Nilson Quaresma Dias 

Secretário Da Mesa Diretora 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Sistema de Registro de Preços 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

 
 
CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO MG, com sede na Rua Pref. Antônio 

Quaresma, 290 Centro - Jacinto MG, centro de Jacinto MG, 23 de Maio de 

2022/MG, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo 

Presidente da camara, Xxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº 

................................ portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................. 

e a Empresa: ........................ CNPJ Nº ..........................., com sede à 

......................., nº ......, Bairro: ................. CEP: ................... neste instrumento 

representado por seu Diretor XXXXXXXXXX, portador do CPF: .................., 

RESOLVE acordar, nos termos da Lei 10.520/2002 e, conforme o Processo 

Licitatório nº 006/2022, Pregão Presencial nº 002/2022, Registro de preços para 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 

MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO MG, com Exclusividade 

para MEI, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas 

Enquadradas no Artigo 34 da Lei N°. 11.488, de 2007, os itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA V. UNT. V. 
TOTAL 

01       

...       

 

1. DA VALIDADE 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 

contar a partir da sua assinatura. Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 

Preços, A CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO não será obrigado a adquirir, 

exclusivamente por seu intermédio, o produto referido no objeto, podendo 

utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas registradas.  
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1.2 - Caso ocorra qualquer das hipóteses no artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, 

garantido, às registradas, o contraditório e a ampla defesa. 

2. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 

respectivo objeto, pela Secretaria Municipal Administração e Planejamento. 

3. DO PREÇO 

3.1. - Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro 

de Preços são os referidos acima. 

3.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos 

valores unitários, as cláusulas e condições constantes do edital de PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 002/2022, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso.  

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO E VINCULAÇÃO 

4.1 - As entregas deverão ser efetivadas, no prazo 05 (cinco) dias, a contar da 

requisição emitida pelo Setor de Compras dA CAMARA MUNICIPAL DE 

JACINTO/MG.  

4.2 - A presente ata está vinculado a proposta da adjudicatária e ao Processo 

Licitatório n°. 006/2022.  

4.3 - O adjudicante reserva-se no direito de não receber os itens licitados em 

desacordo com o previsto no edital convocatório, podendo rescindir a ata de 

registro, nos termos do artigo 78, inciso I, na lei federal 8.666/93 e alterações.  

4.4 - Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e 

posteriormente liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e especificações 

estejam em consonância com as assumidas pela adjudicatária em sua proposta 

comercial.  

4.5 - Os produtos deverão ser entregues no endereço constante do pedido, nas 

quantidades solicitadas e embaladas de acordo com as condições técnicas 

exigidas para o transporte da origem ao destino.  

4.6 - A Ata de Registro não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 

adjudicatária, sem autorização por escrito do adjudicante, sob pena de aplicação 

de penalidades e sanções, inclusive rescisão.  

4.7 - Para atender a seus interesses, o adjudicante poderá alterar quantitativos 

do objeto licitado, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
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ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no artigo 65, da lei Federal 

8.666/93 e alterações. 

4.8 - Os produtos serão entregues de forma parcelada, conforme demanda das 

Secretarias Municipais do Município, devendo ser entregues nos locais a serem 

determinados pelo Setor de Compras, no âmbito dA CAMARA MUNICIPAL DE 

JACINTO, por conta do contratado.  

4.9 - Os pedidos serão efetuados por meio de requisição própria, emitida pelo 

Setor de Compras, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

4.10. Fornecer os produtos solicitados a  CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO 

com produtos conforme indicados na proposta de preços apresentada. Não serão 

aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das normas 

permitidas por lei; 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento se fará em até 30 (trinta) dias, após a entrega e aferição dos 

produtos licitados e mediante a apresentação da nota fiscal e dos comprovantes 

de regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em cópias autenticadas em 

cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais para conferência, sem os 

quais o pagamento ficará retido.  

5.2 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas 

as discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que 

encaminhará as mesmas à seção financeira. 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - Os produtos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, serão 

formalizados com o recebimento da Nota de Empenho pela Adjudicatária.  
 
6.2 - A empresa que firmar a presente Ata de Registro de Preços é obrigada a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega dos mesmos estejam previstos para data posterior à do seu vencimento.  

 
6.3. - Cada solicitação deverá ser efetuada mediante Ordem de Fornecimento 
emitida pelo Setor de Compras, a qual será feita diretamente por e-mail, 

devendo dela constar: a data, o valor unitário do item, carimbo e assinatura do 
responsável, os itens, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão recebidos 
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pela unidade requisitante consoante o disposto no artigo 73, II “a” e “b”, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações.  
 
6.4 - A cada entrega dos produtos, serão emitidos recibos, nos termos do artigo 

73, II, “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, por pessoa a ser 
indicada na respectiva nota de empenho. A Adjudicatária, quando do 

recebimento da N.A.F (Nota de Autorização de Fornecimento) enviada pela 
unidade requisitante, Adjudicante, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento.  
 

6.5 - A cópia da N.A.F (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item 
anterior deverá ser devolvida para a Adjudicante, a fim de ser anexada ao 
processo que originou esta ata. 

  
6.6 - Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e 
posteriormente liberado o recibo definitivo, desde que os mesmos estejam em 

consonância com as obrigações assumidas pela Adjudicante em sua proposta 
comercial. 

 

7. DAS PENALIDADES 

 
7.1 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas 

caracterizará a inadimplência, sujeitando a adjudicatária às sanções 

enumeradas no artigo 87 da Lei Federal 8666/93 e alterações e às multas 

previstas neste instrumento: 

 

a) Advertência. 

b) Multas: 

 

7.2 - Multa correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor da Ordem de 

Fornecimento, pelas seguintes infrações: 

 

a) Não cumprimento, ou cumprimento parcial, da Ordem de fornecimento. 

b) Por entregar o(s) produtos(s) solicitados em desacordo com o adjudicado. 

c) Atraso nos prazos de entrega, em até 05 (cinco) dias corridos. 

 

7.3 - Multa correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor da Ata de 

Registro, pelas seguintes infrações: 

 

a) No caso de negligência. 
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b) Realizar a entrega do(s) produtos(s) em veículos e condições inadequadas. 

c) Reincidência em entregar os produtos (s) solicitados em desacordo com o 

adjudicado. 

d) Atraso nos prazos de entrega, superior a 05 (cinco) corridos. 

 

7.4 - Multa correspondente a 10,0% (dez por cento) do valor da Ata de 

Registro e rescisão, pelas seguintes infrações: 

 

a) Atraso superior a 10(dez) dias corridos. 

b) No caso da adjudicatária se conduzir dolosamente durante a execução do 

avençado. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Municipal conforme disposto no inciso III artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

 

7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

 

7.6 - As penalidades de advertência e multa previstas serão aplicadas de ofício 

ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do ajustado.  

 

7.7 - A aplicação da penalidade de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade são de competência da Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, facultada a defesa da adjudicatária no respectivo processo no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista.  

7.8 - Além das hipóteses anteriores, poderá a adjudicante cancelar a presente 

Ata de Registro de Preços, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, 

insolvência da adjudicatária, e, em se tratando de firma individual, por morte de 

seu titular. 

 

8. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido na presente Ata, e, em 

atendimento ao § 1º do artigo 28, da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995, ao 
artigo 3º, § 1º da Medida Provisória 1.488-16, de 02/10/1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, a não ser 

que seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico financeiro entre as 
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partes como trata o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, até que seja completado o período 12 (doze) meses, contados a partir 
da data limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 
edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022, o qual integra apresente Ata 

de Registro de Preços.  
 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 

concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie. 
 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1 - A presente Ata de Registro poderá ser cancelada, de pleno direito, pela 

Administração, quando:  
 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços.  
b) A detentora não retirar qualquer ordem de fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa.  
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços, a critério da Administração.  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do registro, se 
assim for decidido pela Administração.  

e) Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado.  
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.  

 
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços.  

 
9.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.  

 
9.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
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10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
10.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por 
conta de dotações do Orçamento Municipal vigente conforme rubricas: 

 
02.1001.001.01.122.0001.1001 - 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - FICHA/FONTE  0028-100 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022, 

propostas e mapa de lances das empresas classificadas.  

 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 

e alterações. No que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis, 

subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização da execução do objeto será exercida pela Secretaria 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Jacinto MG, 23 de Maio 

de 2022, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento dos produtos. 

 

13. DO FORO 

 

13.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem 

as partes o foro da Comarca de Jacinto/MG, renunciando desde já a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após 

lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

 XX de XXXXXXXXXX de 2022. 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente da camara 

 

 

Empresa XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXX 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome:________________________________ 

CPF:__________________________________ 

Nome:________________________________ 

CPF:__________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE MINUTA DE PROPOSTA 

 

Sistema de Registro de Preços 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Telefone:  

E-mail:  

Dados Bancários:  

 

Apresentamos proposta para o fornecimento do objeto em referência; declaramos 

estar de acordo como os termos do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022. 

 

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Licitação, indica 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços o seu representante legal, Sr(a). 

(nome completo), portador do CPF nº (nº do CPF). 

 

1 – Propõe-se, para fornecimento dos produtos ora ofertados, os valores 

constantes do relatório de Quantitativo e Especificação, em anexo. 

 

2 – O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar 

desta data. 

Local e data 

 
____________________________________ 

EMPRESA 
(Representante Legal) 

 

 
 
Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE MINUTA DE PROPOSTA QUANTITATIVO E 
ESPECIFICAÇÃO 

 
Sistema de Registro de Preços 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. MARCA V. 

UNT. 

V. 

TOTAL 

01     R$  R$ 

02     R$ R$ 

03     R$ R$ 

04     R$ R$ 

... ...      

VALOR TOTAL R$ 

 
 

____________________________________ 

EMPRESA 
(Representante Legal) 

 
 
 

 
Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
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ANEXO IV 

Sistema de Registro de Preços 
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 
empresa) 

 

(identificação do representante da empresa), como representante devidamente 

constituído da empresa................................, para fins  do disposto  no Edital  

Pregão Presencial – SRP nº. ____/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial 

ao art. 299 do Código Penal  Brasileiro,  que: 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa 

c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não 

será, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, comunicado, discutido, com 

qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
..............................em .......................de .......................de 2022. 

 
 

Representante Legal da Empresa 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACINTO 

CNPJ: 73.719.585/0001-78 
Rua Pref. Antônio Quaresma, 290 - Fone (33) 3723-1717. 

CEP: 39930-000 - Jacinto - Estado de Minas Gerais 
 
 

 

 

ANEXO V – MODELO DE MINUTA DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Sistema de Registro de Preços 
PREGÃO PRESENCIAL 

 (Processo Administrativo n°. ___/2022) 

 
Por este Instrumento particular de procuração, a empresa (razão social da 

empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (nº 

CNPJ), representada neste ato por seus(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) (nome completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF 

nº (nº CPF), nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) (nome 

completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), a 

quem confere(imos) amplos poderes para representar a (razão social da empresa) 

perante A CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO/MG, no que se referir ao Pregão 

Presencial Nº XXX/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar declaração de que a proponente 

cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes de Proposta e de Documentos 

de Habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos 

os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

Local e data 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
Obs.: 

 Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório 
e apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e 

documento original com foto que identifique o credenciado. 

 Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 

Sistema de Registro de Preços 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

 

..................... inscrito no CNPJ nº (nº CNPJ), estabelecida na (endereço 

completo), para cumprimento no inciso VII, do Artigo 4º da Lei Federal 

10.520/02, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penas da Lei, que que está ciente 

e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, 

inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 

Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR  

(LEI Nº 9.854/99) 

 
Sistema de Registro de Preços 

 
PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 

  

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 

8.666/93 e artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo 

menores de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a 

minha imediata inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão da Ata de Registro 

de Preços administrativo em curso. 

 

Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 

 
 

    
 
 

 
 
 

Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, 

DE 2007 OU EQUIPARADO COM TRATAMENTO FAVORECIDO.  
 

Sistema de Registro de Preços 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 006/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 
 

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° (nº do CNPJ), por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Carteira de 

Identidade nº (nº RG) e do CPF nº (nº CPF), DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (Microempresa / Empresa de 

Pequeno Porte / Cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
 

 
    
 

 
 
 

 
Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO IX – MODELO DE MINUTA DE TERMO DE ADESÃO DE CARONA 

 
OFÍCIO Nº ______/ 

 

Local e data 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços da CAMARA MUNICIPAL DE 

JACINTO/MG 
Pregão Presencial nº ___/2022 
Ata de Registro n° (n° da Ata) 

 

Senhor Gestor, 

 

Nos termos da legislação vigente aplicável, venho à presença de V. 

Exa. manifestar o interesse da (nome do carona) de (cidade), em fazer o uso da 

Ata de Registro de Preços nº (n° da Ata) dA CAMARA MUNICIPAL DE JACINTO, 

através do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2022 para Registro de Preços, 

com o fim de adquirir, nos termos, condições e especificações contidas na 

mesma, os itens constantes do quadro demonstrativo abaixo: 

Ite
m 

Especificação 
UN
D 

QTD 
Registro 

QTD 
Adesão 

Fornecedor 

      

      

      

 

Razão Social: (nome do órgão/entidade interessado na adesão) 
CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXX  
Responsável: (nome completo / cargo / CPF)  

Telefone: XXXXXXXXXXXXXX 
E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
Atenciosamente, 

 

(nome do solicitante) 
(cargo) 

Ilmo. Sr. 
(nome do gestor) 
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(cargo gestor) 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
(nome do órgão gestor) 


